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DECRETO Nº 10/2026 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Nomeia a Primeira Conselhatura do COMAD, 

designados para o Biênio 2026-2028, e institui 

outras providências que especifica”. 

 

   

  O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, Estado do Tocantins, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município (LOM, artigo 17, inciso I) e 
das competências que lhe asseguram a Lei de Criação do COMAD (LO nº 530/2025, artigo 
3º); 
 
  CONSIDERANDO que o legislador ordinário, ao criar o Conselho Municipal  de 
Políticas sobre Drogas (COMAD), definir suas atribuições e instituir suas competências, 
introduziu mecanismos institucionais destinados a promover ações de finalidades 
preventivas, terapêuticas e repressivas, pretendendo o enfrentamento do uso indevido 
de substâncias psicoativas; 
 
  CONSIDERANDO que a disciplina legislativa de instituição do COMAD, ao estabelece-
lo como órgão de governo e instituição permanente do município, atribuindo-lhe funções  
consultivas, deliberatórias, normativas e fiscalizatárias, incumbiu-lhe a elevada 
finalidade de formular a política municipal sobre as substâncias psicoativas ou 
psicotrópicas e suas finalidades legítimas ou ilegítimas; 
 
  CONSIDERANDO o postulado da participação democrática e o princípio da 
paridade, que exigem a convergência de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil 
Organizada para conferir legitimidade e transparência às decisões estratégicas de saúde 
e assistência social, sobretudo quando entrevirem questões relacionadas à legitimidade ou 
a antijuridicidade do uso de substâncias psicoativas ou psicotrópicas. 
 
  CONSIDERANDO a premente necessariedade de viabilizar a governança operacional 
do COMAD, permitindo-lhe exercer suas competências legais, notadamente a fiscalização 
e a deliberação sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas 
(FUMAD); 
 
  CONSIDERANDO a disciplina jurídica de indicação dos membros representativos do 
COMAD e a liberdade institucional assegurada às entidades que o estruturam de indicar 
os representantes dos organismos governamentais e não governamentais para a 
investidura bienal estabelecida para cada conselhatura; 
 

  D E C R E T A: 
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  Art. 1º. Ficam nomeados para a primeira conselhatura do COMAD, na qualidade de 
membros governamentais, JORDANA PAULA FIDELIS SILVA CARREIRO, oriunda da 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSAU); LUIZ CARLOS BRITO DE SOUZA, proveniente 
da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), SABRINA COSTA BARBOSA GONÇALVES 
MAROPO (SEMAS) e PAULO HENRIQUE DA SILVA, originário da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública (SEMSEP).  
 
  Art. 2º. Para a representação suplencial junto ao Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas, observada a ordem taxonômica nominada na forma do caput, ficam nomeados os 
suplentes de conselheiro MARIA SANDRA SOARES DA SILVA (SEMUSAU); MARCELO DA 
COSTA LIMA (SEMED), ALDA CATARINA DE ALMEIDA LIMA (SEMAS) e MEIREJANE 
BARCELO DA SILVA (SEMSEP). 
 
  Art. 3º. Observado o disposto no artigo 13 deste decreto, a indicação governamental 
dos representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, até que venha a ser 

instituída essa divisão executiva na estrutura da Administração Pública, não infirma nem 
deslegitima a representatividade institucional dos agentes designados. 

 
  Art. 4º. Ficam nomeados, como membros não governamentais do Conselho Municipal 
de Políticas sobre Drogas, WASHIGNTON LUIZ RIBERIO LACERDA, proveniente do corpo 
nominal da Polícia Civil com jurisdição local; BRUNO FARIAS DE SOUZA, representando 
organizações que promovam programas de inclusão ou reintegração sociais; CELMA VIEIRA 
DOS SANTOS, representante  de entidades de estudos e pesquisas sobre substâncias 
psicoativas vinculadas a instituição de ensino superior; e MARIA JOSÉ FARIAS PEREIRA, 
procedente de organizações associativas ou representativas de segmentos sociais específicos. 
 
  Art. 5º. Vinculada à designação das representações nominais alistadas nesse artigo, 
ficam nomeados como suplentes não governamentais de conselheiros junto ao COMAD, ficam 
nomeados LEOPOLDO DE SOUSA LIMA, representando o corpo nominal da Polícia Civil com 
jurisdição local; WESLEY FARIAS PEREIRA, procedente de organizações que promovam 
programas de inclusão ou reintegração sociais; URSOLINO MARTINS, representante  de 
entidades de estudos e pesquisas sobre substâncias psicoativas vinculadas a instituição de 
ensino superior; e CLAUDIANA SILVA BOSCO, proveniente de organizações associativas ou 
representativas de segmentos sociais específicos. 
 
  Art. 6º. O mandato de conselheiro do COMAD pertence às entidades representadas, 
incumbindo-lhes, observada a disciplina da legislação de regência, a indicação 
representativa dos substitutos ou suplentes, nos casos de impedimento, renúncia ou 
perda de mandato. 
 
  Art. 7º. Os Senhores Conselheiros do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas 
serão oficialmente empossados em Sessão Preparatória do COMAD, designada para o 
próximo dia 13 de fevereiro de 2026, sob a condução da Senhora Secretária de Município 
de Saúde (SEMSAU), ou algum comissário que extraordinariamente a represente, cabendo a 
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Sua Excelência, tomar o Compromisso Regimental de investidura do mandato, sem prejuízo 
de reduzi-lo a termo e subscrevê-lo em concorrência com os ilustres senhores conselheiros 
empossandos. 
 
  Art. 8º. O mandato bienal de conselheiro no COMAD aproveita recondução unitária, 
sem prejuízo da anuência colegiada das entidades representadas e das disposições 
normativas alistadas nos artigo 9º, § 5º da Lei Municipal nº 530/2025. 
 
  Art. 9º. Os mandatos representativos da Primeira Conselhatura do COMAD, nomeada 
na forma deste decreto, compreenderão o período de 13 DE FEVEREIRO DE 2026 à 12 DE 
FEVEREIRO DE 2028, observada a disciplina normativa das vedações indicativas 
recondutivas estabelecidas na legislação de regência. 
 
  Art. 10. Compete aos conselheiros empossados eleger, entre seus pares na Sessão 
Preparatória de Posse, os membros da Mesa Diretora, a ser integrada pelo PRESIDENTE, 
VICE-PRESIDENTE e SECRETÁRIO-GERAL, incumbindo à Secretaria Municipal de Saúde 
o provimento dos recursos administrativos e estruturais destinados à funcionalidade 
institucional do Conselho de Políticas sobre Drogas. 
 
  Art. 11. A proporcionalidade representativa do COMAD não poderá ser 
comprometida pelo afastamento eventual, unilateral ou declarado dos componentes 
indicados, incumbindo ao órgão representado, a designação indicativa de representante 
substituto no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preterição indicativa nos casos de 
procrastinação indevida ou inércia da indicação. 
 
  Art. 12. A ausência injustificada do conselheiro a 03 (três) reuniões ordinárias 
sucessivas do CMDCAPE importará em abandono de função, incumbindo a Mesa Diretora 
o processamento e a declaratoriedade da perda de mandato e a nomeação do substituto. 
 
  Art. 13. As entidades não governamentais nominalmente previstas nos incisos II, III 
e IV do artigo 11 deste decreto e eventualmente ainda sem instituição ou funcionamento 
no território municipal não desnatura a legitimidade indicativa de seus representantes, 
nem infirma a representatividade dos membros indicados, supridas quaisquer antinomias 
circunstanciais que venham a ser suscitadas. 
   
  Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

  GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias de fevereiro de 2026, 205º da Independência, 138º da República e 
38º do Estado; 37º de Pequizeiro. 

 
 

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA 
- Prefeito Municipal – 
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